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PRÉFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

Pê. sete de Setembro. S/t't, praá óentral, centro, Santana do Sáo FÍancisco/SE' CEP: 49985-000' cNPJ:

32.846.34 7/OOO 1-46, email: licitacaopmssÍ@outlook com

CONTRATO N" Ci /2021

PRESTAÇÃO DE SERVTÇoS DE LINK DE INTERNET DEDICADO FULL, COM VELOCIDADE DE

25.600 KBPS, PARA ATENDER A §ÉcnÉrnnrn DE FINANçAS, SECRETARIA DE EqugâÇtol
sÊóilrÃnrÀ DE AcRlcuLruin, secnernntA DE AÓMlNlSrRAÇ4o,- SE6RETARIA DE

coNrRoLE tNrERNo e secnÉiÀniÀ DE oBRAS Do MUNlctPlo be slrurRlR Do sÃo
FRANCISCo, eUE ENTRE sr CÉr-ÊeRarú A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO sÃo

FRANCISCO, E SHIRLEY SANTOS MENEZES ME

Pelo presente lnstrumento particulai de PRESTAÇÃO-DE S-ERVIÇOS DE LIN[-?E 
-.!]T-ERNET

oÉóróÀoo FULL, COM VELoCIDADE DE 25.600 KBPS, PARA ATENDER A SECRETARIA DE

FINANCAS. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE AGRICULTURA, SECRETARIA DE

nóuiúisrÊÀçÀo, SECRETAR|A DE boNrRoLE tNrERNo E SECRETARIA DE oBRAS Do

úúNiCiÉrO rir dmrnrun DO SÂO FRANCISCO, reuniram-se, de um lado a PREFEITURA

úúr'riõipnL DE SANTANA DO SÂO FRANCISCO, situado na Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça

óãntir-r, c"ntro Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 32.846.3471000146, neste

ãú rupi"iunt"Oo pelo seu titutâr o Sr. Ricardo Jose Roriz Silva da Cruz, brasileiro, Prefeito Municipal,

iésiOehte e domicitiado na sede do Municíplo, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE

e ãõ áutro tado SHTRLEY SANToS MENEzES ME, CNPJ: 07.170.880/0001-93, situada na Av

óomanaánte Garcindo, 388, Centro, Neópolis/SE, CEP: 49.980-000, representada por SHIRLEY

SANTOS MENEZES, doravante denominada CoNTRATADA têm Justo e contratado o integral

cumprimento das cláusulas e condiçÔes que seguem:

CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO
ÉneóiÃçno DE SERVTÇgS DE LINK DE INTERNET DEDICAD9 FULL, COM VEL6çIDADE DE

zs.ooo xàps, PARA ATÉNoER A SECRETARIA DE FTNANÇAS, SECRETARIA DE EqUqAÇ{ol
sÊCnerantn DE AGRIçULTURA, SECRETARTA DE ADMINISTRAÇÁg, SEçRETARIA DE

õóruinoLe INTERNo E SECRETARIA DE oBRAS DO MUNICIPIO 
'oe 

S,qltrRNn Do SÂo

FRANCISCO.
CúUSULA SEGUNDA. FUNDAMENTO
ó pr"."ntu contrato vincula-se às determinaçóes do Art. 24, ll, Lei Federal no 8 666/93 e suas

alteÍaçÕes, Proposta da Contratada e em acordo a Dispensa no O3l2o21'

cúu'sum rencElRA - PRAzo DE vlcÊNclA

ESTADO DE SERGIPE
Daq

Opresente contrato terá vigência de 05 MESES
CúUSULA QUARTA - PREÇOS E VALOR DO CONTRATO

O objeto deste contrato seíá prestado pelos pregos constantes da proposta de preços, perfazendo o

resente contra to um valor total de R$ 15.500 00 uinze mil e uinhentos reais

contribuições de qualquer natureza.

O serviço será prestado, após assinatura do contíato e posterior ordem de serviÇo

lff 
-"S da Comrssáo

CAfiYAI}IO

V.TOTAL
EM R$

OUANT/MES V.UNIT,EM
R$

ITEM DESCRI o

3.100,00 15.500,0005DE SERVIÇOS DE LINK DE

INTERNET DEDICADO FULL, COM
VELOCIDADE DE 25.600 KBPS, PARA
ATENDER A SECRETARIA DE FINANÇAS,
SECRETARIA DE EDUCAÇÁO, SECRETARIA
DE AGRICULTURA. SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE

CONTROLE INTERNO E SECRETARIA DE

OBRAS DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO SÃO

PRESTA

FRANCISCO

01

R$TOTAL

cúUSÚLA SEXTA - PAGAMENTO

'íxanente de LrciLâçáo G

15.500,00





cor,r.aofi,.,6ao

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTANA OO SÃO FRANCISCO

Pc. Sete de Setembro, S/N, Praçâ Central, CentÍo, Santana do Sâo Francisco/SE' CEP: 4

32 846.347lOO0 l-46, email: licitacaopmssf@outlook c,om

a) O pagamento será efetuado, em até o 1Oo dia apÓs o servigo, com Nota
' Oe'reãifo, Certidões de regularidade para com as Fazendas Federal/Prev

Municipal, FGTS e CNDT
b) Não haverá reajuste de PreÇos.

CúUSULA SÉTIMA - DOTAÇÂO ORÇAMENTARIA
ÀiAá.p"s"" decoÍrentes desie contáo correrâo por conta dos recursos consignados no Orçamento

para o exercício a que se refere, obedecendo a seguinte classiÍicação:

i goos sEc.tritut'tti. oe noutr',ttsrRRÇÃo
2OO7 MANUTENÇÁO DA SEC.MUNIC. DE ADMINISTRAÇAO
33e0400690 l ooi ooo9 SERVTÇôS oÊ recHo1Ootn DA INFoRMAÇÂO E COMUNICAÇÃO

PESSOA JURIDICA
cúusut-R otrnvA - Dos DlRElros E RESPoNSABILIDADES DAS PARTES

A CONTRATADA tem as seguintes obrigaçÓes:

a) Manter durante toda a exécução do cónirato, as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas no

fiioóÀOúento de licitaçáo que deu origem ao contrato, sob pena de sua rescisáo e aplicação das

penelidades ora previstas.
L1 Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito serviço de forma plena e satisÍatÓíia,

sem ônus adicionais de qualquer natureza à contratante.

;t il;;.;ãúiti.ár-se pôr toOas as despesas, obrrgações e tributos decorrentes da execuÉo do

côntratà, inclusive as de natureza trabalhista, devendó, quando solicitado, fornecer à CONTRATANTE

comprovante de quitação com os Órgãos competentes.
d) Rãsponsabilizir-se por eventuaishultas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de Íaltas por

ela cometidas na execuçâo do contrato.
ãiÀsirrir inteira respoirsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRATANTE

durante o serviço.
0 Não poOera tiansferir total ou parcialmente o contrato. Também náo poderá subcontratar, ainda que

parcialmente, a execução do seu objeto.

i1 A execuçao desté contrato será acompanhada e fiscalizada poí pessoas designadas pela

administração.
h) o flscâl deste contrato será a Sl". Renata Menezes Monteiro

iúusum NoNA - RESCtsÃo coNTRATUAL
áfO presente contrato poderá ser rescindido nos termos do aÍ1.77 e seguintes da Lei 8.666/93 e

alteraçÕes introduzidas pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98.
O1 Á rêscisao contratuai ocorrida pelos motivos elencados no art.78, l à Xll e XVll, da Lei 8 666/93'

poderá ser feita por ato unilateral da Administração.
ãi Á COnfnntaDA reconhece os direitos àa Administração em caso de rescisão contratual,

especialmente os estabelecidos pelo art.79 da Lei 8 666/93
CúUSULA DÉCIMA - PENALIDADES
á1O atr".o no cumprimento de qualquer obrigação assumida sujeitará o contratado ao pagamento de

multa de mora no vàlor de 0,5% (zero vÍgula cinco por cento) do valor do contrato, por dia de atraso.

b) Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, o contratado será penalizado na forma pÍevista

pâlo art.az da Lei 8.66ó/93. O valoi das multas corresponderá à gravidade da infração, até o máximo

de 10% do valor do contrato, em cada caso.
CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO

@*

privilegiados que sejam ou possam vir a ser.
Estando justas e pactuadas, as partes firmam o presente CONT

.1 1PaS.W-,Y

9985-000, CNPJ;

fiscal acompanhada
idenciária, Estadual,

02 (duas) de igual teor

Fica eleito o foro da cidade de santâna do são Francisco/sE para dirimir as questÕes que porventura

surgiÍem na execução deste contrato, renunciando as partes, desde já, a quaisquer outros, or mats

Santana do São FÍancisco/SE, 08 de janeiro de 202
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